
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo - SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1039446-23.2019.8.26.0100 - lauda 1

CONCLUSÃO
Em  24 de março de 2021 faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais, Dr. MARCELO BARBOSA SACRAMONE. Eu, JOÃO 
VICTOR GARCIA SILVA, Assistente Judiciário.

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1039446-23.2019.8.26.0100

Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Inadimplemento

Requerente: Investor Fundo de Investimento Em Direitos Creditorios

Requerido: Clyk Componentes Eletronicos Importacao

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MARCELO BARBOSA SACRAMONE

Vistos.

INVESTOR FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

ajuíza ação falimentar em face de CLYK COMPONENTES ELETRONICOS 

IMPORTAÇÃO, em razão da impontualidade injustificada da Requerida no pagamento de dívida 

líquida e certa.

Aduz ser credora de dívida líquida, certa e exigível no valor de R$ 59.539,31 à 

época da propositura da demanda, lastreada nas notas promisórias nºs 87, 89, 90, 92, 93, 94 e 95.

Emenda à inicial às fls. 310/311, em cumprimento à decisão de fl. 309.

Contestação às fls. 332/341, aduzindo vício do protesto das notas promissórias nºs 

92 e 93 em razão da ausência de sua notificação pessoal e da ausência de publicação de edital para 

notificação em períódico de seu domicílio, do que decorreria redução da dívida exigível para 

patamar inferior aos 40 (quarenta) salários-mínimos. Ainda, aduz nulidade, em contrato de 

factoring, da cláusula de responsabilidade solidária entre o cedente do crédito e seu devedor 

perante o cessionário.

Réplica às fls. 350/357.

A Autora e a Ré, respectivamente à fl. 361 e às fls. 362/368, requerem o 

julgamento antecipado da lide.

A Autora, à fl. 371, manifesta desinteresse em audiência de conciliação.

É o relatório. Passo a decidir. 

O feito comporta julgamento antecipado de procedência.

Preliminarmente, consigno que a Autora expressamente se opôs à audiência de 
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conciliação, ao passo que a Ré, devidamente intimada, não a requereu.

No mais, importante consignar que questões atinentes a vício da notificação do 

protesto dizem respeito ao mérito da lide, tendo em vista que buscam afastar a exigibilidade da 

dívida exigida pelo art. 94 da LREF para a decretação da falência.

A Lei de Falências estabelece no seu artigo 94, inciso I:

“Art. 94- Será decretada a falência do devedor que: I - sem relevante razão de 

direito, não paga, no vencimento, obrigação líquida materializada em título ou 

títulos executivos protestados cuja soma ultrapasse o equivalente a 40 (quarenta) 

salários mínimos na data do pedido de falência.”

Cumpre relembrar que não é preciso prova de exaurimento das tentativas de 

satisfação de crédito pelas vias próprias. Nesse sentido, a Súmula 42 do Tribunal de Justiça de São 

Paulo: “A possibilidade de execução singular do título executivo não impede a opção do credor 

pelo pedido de falência.”

Ademais, é desnecessária a demonstração do estado de insolvência para que seja 

possível requerer a falência. A Súmula 43 do TJSP estabelece que: “No pedido de falência 

fundado no inadimplemento de obrigação líquida materializada em título, basta a prova da 

impontualidade, feita mediante o protesto, não sendo exigível a demonstração da insolvência do 

devedor.”

Na hipótese, controvertem-se apenas a validade do protesto das notas promissórias 

nºs 92 (fls. 182, 181 e 312) e 93 (fls. 221, 220 e 314) e a legalidade da cláusula 11.1 (fl. 80), que 

estipula a responsabilidade solidária da Ré junto com os devedores dos créditos transmitidos ao 

Autor.

Vale acrescentar que a devedora não demonstrou relevante razão de direito para a 

falta de pagamento, limitando-se a aduzir que o protesto daquelas duplicadas é nulo em razão da 

ausência de sua notificação pessoal e da ausência de publicação de edital para notificação em 

períódico de seu domicílio, do que decorreria redução da dívida exigível para patamar inferior aos 

40 (quarenta) salários-mínimos, com a consequente extinção do feito por falta de interesse 

superveniente.

Ainda que, a cláusula de responsabilidade solidária é nula por que tal previsão 

somente seria admitida em contratos de desconto bancário, ao passo que a Autora sequer 

instituição financeira é.

Não tem razão.

Os protestos das notas promissórias nºs 92 e 93 são válidos.

Isto porque observa-se tanto dos instrumentos de protesto (fls. 181 e 220) quanto 
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das cartas com aviso de seu recebimento (fls. 312 e 314) que a notificação foi recebida no 

endereço Rua Caetano Mero, 112, São Paulo/SP, CEP 046580-80, o mesmo endereço da sede da 

Ré cadastrado na JUCESP – Junta Comercial do Estado de São Paulo (fl. 67/68).

Neste sentido, ressalte-se que, mesmo para a citação (em Juízo, portanto), basta 

que o Réu não seja encontrado em sua sede cadastrada para que se possa determinar a citação 

editalícia (Enunciado nº 51 do E. TJSP). Logo, forçoso reconhecer que a notificação pessoal para 

fins de protesto (extrajudicial, portanto) no endereço da sede não pode, salvo prova robusta, ser 

considerada inválida.

Assim, não só a Ré se equivoca em dizer que houve notificação por edital para tais 

protestos como a notificação, na verdade pessoal, foi realizada dentro das exigências legais.

Quanto à legalidade da cláusula em questão, a jurisprudência do C. STJ já cuidou 

de reconhecer sua legalidade quando o Faturizador for fundo de investimento em direitos 

creditórios, como é o caso da Autora, por equipará-los a instituições financeiras.

Neste sentido:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL E 

EMPRESARIAL. CESSÃO DE CRÉDITO. FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS. PREVISÃO CONTRATUAL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA PELOS 

TÍTULOS DE CRÉDITO. INADIMPLEMENTO DOS DEVEDORES. PRECEDENTE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 1. Os Fundos de Investimento em Direito Creditório operam de modo distinto das 

atividades desempenhas pelos escritórios de factoring, podendo adquirir direitos creditórios por 

meio de endosso ou cessão civil ordinária de crédito. Precedente. 2. O Tribunal de origem 

consignou a existência de cláusula contratual com expressa previsão de responsabilidade dos 

agravantes pela insolvência do devedor. 3. Agravo interno a que se nega provimento (STJ, AgInt 

no REsp 1827376 / SP, Relator(a) Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE (1150), Órgão 

Julgador T3 - TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 24/08/2020,  Data da Publicação/Fonte 

DJe 01/09/2020)

No mesmo sentido já decidiu o E. TJSP:

APELAÇÃO. PEDIDO DE FALÊNCIA. Art. 94, I, da Lei n.º 11.101/2005. Cessão 

de crédito a Fundo de Investimento em Direitos Creditórios - FIDC com pacto acessório de 

fiança. Possibilidade. Atividades desempenhadas pelos FIDC's diferem daquelas exercidas por 

escritórios de factoring. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Precoce o julgamento 

antecipado da lide. Necessidade de discussão dos requisitos para o decreto de falência, verificada 

a possibilidade do pleito com base na espécie de contrato firmado entre as partes. RECURSO 
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PROVIDO. (TJSP, Apl. Cível 1002806-26.2018.8.26.0045, Relator(a): AZUMA NISHI, Comarca: 

Arujá, Órgão julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data do julgamento: 

17/08/2020, Data de publicação: 17/08/2020)

Assim, forçoso concluir que a Ré inadimpliu dívida certa, líquida e exigível 

superior a 40 (quarenta) salários-mínimos, pelo que deve ser decretada sua falência. 

Sendo assim, decreto a falência de CLYK COMPONENTES ELETRONICOS 

IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI, CNPJ nº 19.993.780/0001-46, com endereço à 

RUA CAETANO MERO, 112, VILA CONSTÂNCIA, TÉRREO, SAO PAULO/SP, CEP 

04658-080, cujo administrador é FABIO LUIS DA COSTA, CPF 219.276.438-30, RG/RNE 

35.500.937-7, Residente à RUA FREI MANOEL CALADO, 29, APTO 34, VILA MARARI, SAO 

PAULO-SP, CEP 04402-230, conforme ficha cadastral da Jucesp de fls. 67/68, fixando o termo 

legal em 90 dias contados do requerimento inicial ou do protesto mais antigo, prevalecendo a data 

mais antiga.

Determino, ainda, o seguinte: 

1. Nomeação, como Administrador(a) Judicial, LASPRO CONSULTORES, 

inscrita no CNPJ sob o nº 22.223.371/0001-75, com endereço à Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 

andar, Centro, São Paulo/SP, CEP: 01050-030, representada por Oreste Nestor de Souza Laspro 

(OAB/SP 98628), que deverá:

1.1.  Prestar compromisso em 48 horas (informando, na mesma ocasião, o 

endereço eletrônico a ser utilizado no caso) e promover pessoalmente, com sua 

equipe, a arrecadação de bens, documentos e livros, bem como a avaliação dos 

bens, separadamente ou em bloco, no local em que se encontrem, sem necessidade 

de mandado, bem como autorizado o acompanhamento da diligência pelos órgãos 

competentes para o uso de força em caso de resistência, servindo cópia dessa 

sentença, assinada digitalmente, como ofício; 

1.2. Realizar todos os atos necessários à realização do ativo, na forma da Lei 

14.112/2020, devendo observar o disposto no artigo 114-A:

"Art. 114-A. Se não forem encontrados bens para serem arrecadados, ou se 

os arrecadados forem insuficientes para as despesas do processo, o 

administrador judicial informará imediatamente esse fato ao juiz, que, 
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ouvido o representante do Ministério Público, fixará, por meio de edital, o 

prazo de 10 (dez) dias para os interessados se manifestarem. 

§ 1º Um ou mais credores poderão requerer o prosseguimento da falência, 

desde que paguem a quantia necessária às despesas e aos honorários do 

administrador judicial, que serão considerados despesas essenciais nos 

termos estabelecidos no inciso I-A do caput do art. 84 desta Lei. 

§ 2º Decorrido o prazo previsto no caput sem manifestação dos 

interessados, o administrador judicial promoverá a venda dos bens 

arrecadados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, para bens móveis, e de 60 

(sessenta) dias, para bens imóveis, e apresentará o seu relatório, nos 

termos e para os efeitos dispostos neste artigo. 

§ 3º Proferida a decisão, a falência será encerrada pelo juiz nos autos".

1.3. Notificar o representante da falida para prestar declarações e apresentar 

relação de credores, diretamente ao(à) Administrador(a) Judicial, sob pena de 

desobediência, publicando-se, em seguida, o edital para habilitações/impugnações, 

nos termos do art. 99, parágrafo único, da Lei 11.101/05.

1.4. Manter endereço eletrônico na internet, com informações atualizadas e  com a 

opção de consulta às peças principais do processo, salvo decisão judicial em 

sentido contrário;   

1.5. Manter endereço eletrônico específico para o recebimento de pedidos de 

habilitação ou a apresentação de divergências, ambos em âmbito administrativo, 

com modelos que poderão ser utilizados pelos credores, salvo decisão judicial em 

sentido contrário;    

1.6. Providenciar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, as respostas aos ofícios e 

às solicitações enviadas por outros juízos e órgãos públicos, sem necessidade de 

prévia deliberação do juízo;    

Determino ainda:

2. Suspensão de ações e execuções contra a falida, com as ressalvas legais. 

3. Proibição de atos de disposição ou oneração de bens da falida, com expedição 
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das comunicações de praxe. 

4. A publicação de edital eletrônico com a íntegra desta sentença  e a relação de 

credores apresentada pelo falido (art. 99, XIII, § 1º - Lei 11.101/2005), constando o prazo de 15 

dias para apresentação das habilitações de crédito, em que constem as seguintes advertências:

4.1. no prazo de 15 dias as habilitações ou divergências deverão ser apresentadas 

diretamente ao(à) Administrador(a) Judicial, no seu endereço acima mencionado, 

ou por meio do endereço eletrônico a ser informado no compromisso a ser 

prestado, e de que as habilitações apresentadas nos autos digitais não serão 

consideradas; 

4.2. na ocasião da apresentação das habilitações e divergências, os credores 

deverão indicar dados completos de conta bancária (nome do titular da conta, 

número do CPF/CNPJ do titular da conta, número da agência e da conta bancária) 

para que, conforme previsão do artigo 1.113, §§ 3º, 4º e 5º das NSCGJ/TJSP 

(PROVIMENTOS nº 50/1989 e 30/2013), possam receber eventuais valores 

através da prévia expedição de ofício ao banco; 

4.3. ficam dispensados de habilitação os créditos que constarem corretamente do 

rol eventualmente apresentada pelo falido. 

5. Intimação eletrônica, nos termos da legislação vigente e respeitadas as 

prerrogativas funcionais, respectivamente, do Ministério Público e das Fazendas Públicas Federal 

e de todos os Estados, Distrito Federal e Municípios em que o devedor tiver estabelecimento, para 

que tomem conhecimento da falência, nos termos do artigo 99, XIII, da Lei 11.101/2005. Havendo 

filiais em outros Estados, o próprio Administrador Judicial deverá providenciar a intimação.

6. Oficie-se: 

a) através do sistema Sisbajud, para determinação do bloqueio de ativos 

financeiros em nome da falida; b) ao Banco Central, para bloqueio das contas e ativos financeiros 

em nome da falida; c) à Receita Federal, pelo sistema Infojud, para que forneça cópias das 3 

últimas declarações de bens da falida; d) ao Detran, através do sistema Renajud, determinando-se 

o bloqueio (transferência e circulação) de veículos existentes em nome da falida; e) à Central 

Nacional de Indisponibilidade de Bens, para pesquisa e bloqueio de imóveis em nome da falida.

7. Poderá o(a) Administrador(a) Judicial adotar todas as providências para a 
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preservação dos interesses da massa e eficiente administração de seus bens, colhendo informações 

diretamente junto a credores, falido, órgãos públicos, pessoas jurídicas de direito privado, sem 

necessidade de prévia autorização judicial, servindo esta sentença de ofício. 

8. Providencie o(a) Administrador(a) Judicial a comunicação a todas as Fazendas, 

- PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - UNIÃO FEDERAL - Alameda Santos, 647 - 

01419-001 - São Paulo/SP; PROCURADORIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

Av. Rangel Pestana, 300, 15º andar - Sé - 01017-000 - São Paulo  SP - email 

pgefalencias@sp.gov.br: SECRETARIA DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - 

PROCURADORIA FISCAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - Rua Maria Paula, 136 Centro - 

01319-000 - São Paulo/SP, a respeito da existência desta falência, informando-lhe nome da falida, 

número do processo e data da quebra, bem como seus dados (AJ) e endereço de email, para que as 

Fazendas Públicas encaminhem, nos termos do art. 7º- A, da Lei 11.101/2005, e no prazo de 30 

dias, diretamente ao Administrador Judicial, a relação completa de seus créditos inscritos em 

dívida ativa, acompanhada de cálculos, classificação e informação sobre a situação atual. O 

Administrador Judicial, de posse de tais documentos, instaurará incidente de classificação de 

crédito público para cada Fazenda Pública. 

9. Servirá cópia desta sentença, assinada digitalmente, ainda, de OFÍCIO aos 

órgãos elencados abaixo: 

• BANCO CENTRAL DO BRASIL  BACEN - Av. Paulista, 1804, CEP 01310-200, São 

Paulo/SP: Proceder e repassar às instituições financeiras competentes, o bloqueio das contas 

correntes ou outro tipo de aplicação financeira de titularidade da falida, bem como seja 

expedido ofício informando o cumprimento da presente ordem diretamente ao Administrador 

Judicial nomeado nos autos da falência. 

• JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO: Rua Barra Funda, 930 - 3º andar 

Barra Funda - CEP: 01152-000 - São Paulo/SP: Encaminhar a relação de livros da falida 

levada a registro nesse órgão, e informes completos sobre as alterações contratuais havidas em 

nome da mesma. Deverá, ainda, contar a expressão “falido” nos registros desse órgão e a 

inabilitação para atividade empresarial, nos termos do art. 99, VII, da Lei 11.101/2005.

• EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS: Rua Mergenthaler, 500, 

Vila Leopoldina Gerência GECAR, CEP: 05311-030 São Paulo/SP: Encaminhar as 

correspondências em nome da falida para o endereço do administrador judicial nomeado;
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• CENTRO DE INFORMAÇÕES FISCAIS -DI Diretoria de informações - Av. Rangel 

Pestana, 300, CEP: 01017-000 São Paulo/SP: Deverá encaminhar a DECA referente à falida, 

para o endereço do administrador judicial nomeado; 

• SETOR DE EXECUÇÕES FISCAIS DA FAZENDA PÚBLICA - Ofício das Execuções 

Fiscais Estaduais - Rua Vergueiro, 857, CEP: 01013-001 São Paulo/SP: informar sobre a 

existência de ações, bens e direitos em nome da falida; 

• BOLSA DE VALORES DO ESTADO DE SÃO PAULO - Rua XV de Novembro nº 275, 7º 

andar, CEP: 01013-001 São Paulo/SP: Informar a existência nos seus arquivos, sobre bens e 

direitos em nome da falida; 

• BANCO BRADESCO S/A. - Cidade de Deus, s/nº Vila Iara - CEP: 06023-010 Osasco/SP: 

Informar acerca da posição de ações do sistema TELEBRÁS (Telesp e cindidas) em nome da 

falida e, se houver dividendos, sejam estes depositados em nome da massa falida, no Banco do 

Brasil S/A., Agência 5905-6 S. Público São Paulo, à ordem deste Juízo; 

• DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS - Rua Pedro Américo, 32, CEP: 

01045-000 São Paulo/SP: Informar sobre e a existência de bens e direitos em nome da falida; 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DE TÍTULOS PARA PROTESTO - Rua XV de Novembro, 

175 Centro - CEP: 01013-001 São Paulo/SP: Remeter as certidões de protestos lavrados em 

nome da falida, para o endereço do administrador judicial nomeado, independente do 

pagamento de eventuais custas.

P.R.I.

São Paulo, 24 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À 
MARGEM DIREITA
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